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TABELA 2 SUPLEMENTACAO VALORES EM REAIS
ORGAQ/QUOTAS MENSAIS/DOTAGAO CONTINGENCIADA  FR GD VALOR
40000 PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
TOTAL 13 5714517,00
DEZEMBRO 5.714517,00
TABELA 3 IMARGEM ORCAMENTARIA VALORES EM REAIS
RECURSOS DO RECURSOS
TESOURO E PROPRIOS
ESPECIFICAGAO VALORTOTAL  VINCULADOS
LEl ART PAR INC ITEM
13916 8° | 5714517,00  5.714517,00 0,00
13916 8 1° 2 37.300,00 37.300,00 0,00
TOTAL GERAL 5751.817,00  5.751.817,00 0,00

DECRETO N° 56.612,
DE 28 DE DEZEMBRO DE 2010

Dispbe sobre abertura de crédito suple-
mentar ao Orcamento Fiscal no Tribunal
de Justica, visando ao atendimento de
Despesas com Pessoal e Encargos Sociais

ALBERTO GOLDMAN, Governador do Estado de Sao
Paulo, no uso de suas atribuicdes legais, considerando o
disposto no Artigo 8° da Lei n° 13.916, de 22 de dezem-
bro de 2009,

Decreta:

Artigo 1° - Fica aberto um crédito de R$
27.055.655,00 (Vinte e sete milhdes, cinquenta e cinco
mil, seiscentos e cinquenta e cinco reais), suplementar
ao orcamento do Tribunal de Justica, observando-se
as classificacoes Institucional, Econdmica, Funcional e
Programatica, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2° - O crédito aberto pelo artigo anterior sera
coberto com recursos a que alude o inciso Ill, do § 1°,
do artigo 43, da Lei Federal n® 4.320, de 17 de marco
de 1964, de conformidade com a legislacdo discrimina-
da na Tabela 3, anexa.

Artigo 3° - Fica alterada a Programagdo Orcamen-
taria da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo,
de que trata o artigo 5°, do Decreto n° 55.312, de 05
de janeiro de 2010, de conformidade com a Tabela 2,
anexa.

Artigo 4° - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicagdo.

Palacio dos Bandeirantes, 28 de dezembro de 2010

ALBERTO GOLDMAN

George Hermann Rodolfo Tormin

Secretario-Adjunto, Respondendo pelo Expediente
da Secretaria da Fazenda

Francisco Vidal Luna

Secretario de Economia e Planejamento

Luiz Antonio Guimaraes Marrey

Secretario-Chefe da Casa Civil

Publicado na Casa Civil, aos 28 de dezembro de
2010.

TABELA 1 SUPLEMENTACAO VALORES EM REAIS
ORGAO/UO/ELEMENTO/FUNCIONALIPROGRAMATICA ~ FR GD VALOR
03000 TRIBUNAL DE JUSTICA
03001 TRIBUNAL DE JUSTICA
319001 APOSENTADORIAS E REFORMAS 1 7.662.818,00
319011 VENCIMENTOS E VANTAGENS
FIXAS - PESSOAL CIVIL 1 19.392.837,00
TOTAL 1 27.055.655,00
FUNCIONAL-PROGRAMATICA
02.061.0303.4826 DISTRIBUICAQ DA JUSTICA 27.055.655,00
11 27.055.655,00
TOTAL 27.055.655,00
REDUCAO VALORES EM REAIS
ORGAQ/UO./ELEMENTO/FUNCIONALIPROGRAMATICA ~ FR GD VALOR
03000 TRIBUNAL DE JUSTICA
03001 TRIBUNAL DE JUSTICA
339039 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
- PJURIDICA 1 27.055.655,00
TOTAL 1 27.055.655,00
FUNCIONAL-PROGRAMATICA
02.061.0303.4826 DISTRIBUICAO DA JUSTICA 27.055.655,00
13 27.055.655,00
TOTAL 27.055.655,00
TABELA 2 SUPLEMENTACAO VALORES EM REAIS
ORGAO/QUOTAS MENSAIS/DOTACAO CONTINGENCIADA  FR GD VALOR
03000 TRIBUNAL DE JUSTICA
TOTAL 11 27.055.655,00
DEZEMBRO 27.055.655,00
REDUCAO VALORES EM REAIS
ORGAO/QUOTAS MENSAIS/DOTACAO CONTINGENCIADA FR GD VALOR

03000 TRIBUNAL DE JUSTICA
TOTAL 13 27.055.655,00
DEZEMBRO 27.055.655,00

TABELA 3 MARGEM ORCAMENTARIA VALORES EM REAIS

RECURSOSDO  RECURSOS
TESOURO E PROPRIOS

ESPECIFICAAO VALORTOTAL  VINCULADOS

LEl  ART PAR INC ITEM

13916 8 1° 2 27.055.655,00  27.055.655,00 0,00

TOTAL GERAL 27.055.655,00  27.055.655,00 0,00

DECRETO N° 56.613,
DE 28 DE DEZEMBRO DE 2010

Cria o Monumento Natural Estadual da
Pedra do Bad, localizado no Municipio de
Séo Bento do Sapucai, e dé providéncias
correlatas

ALBERTO GOLDMAN, Governador do Estado de S&o
Paulo, no uso de suas atribuicdes legais,

Considerando as disposicdes da Lei federal n°
9.985, de 18 de julho de 2000, que instituiu o Sistema
Nacional de Unidade de Conservacdo da Natureza -
SNUC, em especial seu artigo 12 que dispde sobre os
objetivos de criagdo do Monumento Natural;

Considerando que a Serra da Mantiqueira foi clas-
sificada como regido de prioridade de conservacdo e
uso sustentavel “extremamente alta” pelo documento
“Avaliacdo e Identificacio de Areas e Acdes Prioritarias
para Conservacao, Utilizacdo Sustentavel e Reparticdo
de Beneficios da Biodiversidade Brasileira”, publicado
pelo Ministério do Meio Ambiente;

Considerando a indicagdo de forte grau de impor-
tancia para a criacdo de unidades de conservagdo na
porcdo paulista da Serra da Mantiqueira pelo projeto
"Diretrizes para Conservacdo e Restauracdo da Biodi-
versidade no Estado de Sdo Paulo”, desenvolvido pelo
Programa Biota - FAPESP; e

Considerando que o Plenario do CONSEMA, em sua
842 Reunido Extraordinaria por meio da Deliberagdo n°
26, de 26 de outubro de 2010, aprovou a criacao do
Monumento Natural Estadual da Pedra do Bau,

Decreta:

Artigo 1° - Fica criado o Monumento Natural Esta-
dual da Pedra do Bau, localizado no Municipio de Séo
Bento do Sapucai, com area de 3.154,00ha (trés mil,
cento e cinquenta e quatro hectares).

Artigo 2° - A &rea do Monumento Natural Estadual
da Pedra do Bau esta definida no memorial descritivo
do Anexo que faz parte integrante deste decreto.

Artigo 3° - O Monumento Natural Estadual da
Pedra do Bau tem por objetivo proteger a biodiversida-
de, os recursos hidricos, a paisagem local, por seu signi-
ficado como marco cultural e historico, sua relevancia
geoldgica e beleza cénica, bem como organizar a visi-
tagdo turistica e o uso esportivo do complexo rochoso
visando garantir a seguranca do ambiente natural e dos
usuarios.

Artigo 4° - O Monumento Natural Estadual da
Pedra do Bau serd administrado pela Fundagdo para a
Conservacao e a Producdo Florestal do Estado de Séo
Paulo, vinculada a Secretaria do Meio Ambiente.

Artigo 5° - A Fundagdo para Conservacdo e a Pro-
ducdo Florestal do Estado de Sao Paulo adotara as
providéncias previstas nos §§ 1° e 2°, do artigo 12, da
Lei federal n° 9.985, de 18 de julho de 2000, para a
regularizacdo fundiaria de areas particulares inseridas
nos limites do Monumento Natural Estadual da Pedra
do Ba.

§ 1° - Para as hipdteses previstas no § 2°, do artigo
12, da Lei federal n° 9.985, de 18 de julho de 2000,
quando couber, a Fundacdo para Conservacao e a Pro-
ducao Florestal do Estado de S&o Paulo, procedera a
aquisicdo amigavel de preferéncia com recursos finan-
ceiros provenientes de compensacdes ambientais a que
se refere o artigo 36, da Lei federal n° 9.985, de 18 de
julho de 2000, ou por intermédio de aquisi¢des para
compensacdo de reserva legal, nos termos do Decreto
n° 53.939, de 6 de janeiro de 2009, podendo recebé-los
em doagdo.

§ 2° - As propriedades particulares inseridas nos
limites do Monumento Natural Estadual da Pedra
do Bal poderdo também ser adquiridas por doacdo
decorrente de compensacao para fins de licenciamento
ambiental, na forma da legislagdo pertinente.

§ 3° - Fica a Fazenda do Estado de S&o Paulo auto-
rizada a receber em doacdo os iméveis adquiridos pela
Fundacdo para a Conservacéo e a Producéo Florestal do
Estado de S&o Paulo nos termos dos §§ 1° e 2° deste
artigo.

Artigo 6° - As areas particulares inseridas nos limi-
tes do Monumento Natural Estadual da Pedra do Bad,
que porventura ndo vierem a ser adquiridas amigavel-
mente pela Fundacdo para Conservagdo e a Producdo
Florestal do Estado de S&o Paulo, na forma do artigo
5° deste decreto, poderdo ser, por proposta da referida
Fundacéo, objeto de declaracdo de utilidade publica
para fins de desapropriacdo, a serem promovidas pela
Fazenda do Estado.

Paragrafo unico - Para as hipdteses previstas no
"caput” deste artigo, podera a Fundacdo para Conser-
vacdo e a Producéo Florestal do Estado de Sao Paulo
complementar a cobertura das indenizagdes advindas
daquelas desapropriacoes, na forma da Lei n® 5.208, de
1° de julho de 1986, e demais normas regulamentares
aplicaveis a espécie, em especial com recursos finan-
ceiros provenientes de compensacdes ambientais a que
se refere o artigo 36 da Lei federal n° 9.985, de 18 de
julho de 2000.

Artigo 7° - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicacao.

Palacio dos Bandeirantes, 28 de dezembro de 2010

ALBERTO GOLDMAN

Pedro Ubiratan Escorel de Azevedo

Secretario do Meio Ambiente

Luiz Antonio Guimaraes Marrey

Secretario-Chefe da Casa Civil

Publicado na Casa Civil, aos 28 de dezembro de
2010.

ANEXO

a que se refere o artigo 2° do

Decreto n° 56.613, de 28 de dezembro de 2010

MEMORIAL DESCRITIVO

MONUMENTO NATURAL DA PEDRA DO BAU

0 Monumento Natural da Pedra do Bau é constitui-
do por uma area aproximada de 3.154,00ha (trés mil,
cento e cinqglienta e quatro hectares), integralmente
localizado no Municipio de Sao Bento do Sapucai/SP, de
acordo com o seguinte perimetro: “inicia no vértice 1,
de coordenadas UTM 7.495.482m N e 430.967m E,
coincidente com o limite entre os Estados de Sao Paulo
e Minas Gerais; segue pelo limite interestadual, pelo
divisor de aguas no sentido W-E, até encontrar a estra-
da de acesso a Estrada Municipal Paiol Grande-Campis-
ta onde se localiza o vértice 2 de coordenadas UTM
7.495.801m N e 435.024m E; a partir desse ponto
deflete a direita no sentido S-SE, acompanhando a
Estrada Municipal Paiol Grande-Campista até o vértice
3 de coordenadas UTM 7.495.344m N e 435.876m E;
deste, segue pelo divisor de 4guas da margem esquerda
do Cérrego do Cerco ou do Circo até o vértice 4 de
coordenadas UTM 7.494.497m N e 435.316m E; deste,
continua seguindo pelo divisor de aguas até encontrar
novamente com a Estrada Municipal Paiol Grande-Cam-
pista, no vértice 5 de coordenadas UTM 7.493.271m N
435.978m E; deste, segue sentido S-SE pela referida
estrada, até o vértice 6 de coordenadas UTM
7.493.973m N e 438.021m E; deste, segue no sentido
SE, em linha reta, até o vértice 7 de coordenadas UTM
7.493.757m N e 438.183m E, deste, deflete na diredo
S-SE, até o vértice 8, coincidente com o afluente da
margem direita do Ribeirdo dos Marmelos, no ponto de
coordenadas UTM 7.491.977m N e 438.441m E; deste,
segue acompanhando a margem esquerda de um corpo
d'agua, sentido montante, até o vértice 9 de coordena-
das UTM 7.49.2061m N e 437.723m E; deste, segue em
linha reta até o vértice 10 de coordenadas UTM
7.491.659m N e 438.192m E; a partir deste ponto
segue pelo limite dos Municipios de Sao Bento do
Sapucai e Campos do Jordao, até o vértice 11, de cota

altimétrica de 1.580,00m, de coordenadas UTM
7.490.473m N e 437.114m E; deste, segue no sentido
SW, acompanhando a curva de nivel de 1.580,00m, até
o0 vértice 12 de coordenadas UTM 7.748.9241m N e
436.464m E; deste, deflete a NW em linha reta, até o
vértice 13, localizado na cota altimétrica de 1.420,00m,
de coordenadas UTM 7.489.416m N e 436.171m E;
deste, segue pela curva de nivel de 1.420,00m, até a
confluéncia com o Ribeirdo do Bau, no vértice 14 de
coordenadas UTM 7.7490.380m N e 436.439m E; a par-
tir deste ponto, deflete a W seguindo pelo Ribeirdo do
Bau, no sentido de jusante, até o vértice 15, localizado
na cota altimétrica de 1.340,00m, de coordenadas UTM
7.490.318m N e 436.023m E; deste, seque pela curva
de nivel de 1.340,00m, até o vértice 16 de coordenadas
UTM 7.490.294m N e 435.805m E; deste, segue a mon-
tante pelo corpo d'agua afluente da margem esquerda
do Ribeirdo do Ba, até o vértice 17, localizado na cota
altimétrica de 1.360,00m, de coordenadas UTM
7.490.414m N e 435.675m E; deste, segue pela cota
altimétrica de 1.360,00m, até o vértice 18 de coordena-
das UTM 7.490.289m N e 435.159m E, na confluéncia
com o sub-afluente da margem direita do Ribeirdo do
Bau; deste, deflete na direcdo S pelo referido corpo
d'agua, no sentido jusante, até o vértice 19, na cota
altimétrica de 1.300,00m, de coordenadas UTM
7.490097m N e 435.136m E; deste, segue em linha reta,
sentido W-SW, até o vértice 20, também na cota altimé-
trica de 1.300,00m, de coordenadas UTM 7.490.025m
N e 434.830m E; deste, deflete a NW pelo corpo d'agua,
afluente da margem direita do Ribeirdo do Bad, no sen-
tido montante até o vértice 21, localizado na cota alti-
métrica de 1.380,00m, de coordenadas UTM
7.490.247m N e 434.675m E; a partir deste ponto,
segue pela curva de nivel de 1.380,00m, até o vértice
22 de coordenadas UTM 7.489.944m N e 433.905m E,
defletindo a SE, em linha reta, até a cota altimétrica de
1.300,00m, vértice 23 de coordenadas UTM
7.489.726m N e 434.072m E; deste, seque em linha reta
até o vértice 24, localizado na cota de 1.280,00m, de
coordenadas UTM 7.489.437m N e 433.584m E; deste,
deflete N-NW, até a cota altimétrica de 1.500,00m, vér-
tice 25 de coordenadas UTM 7.490.033m N e
433.422m E; deste, segue no sentido W pela curva de
nivel de 1.500,00m, até o vértice 26, de coordenadas
UTM 7.490.013m N e 433.236m E, defletindo no senti-
do SW, em linha reta, até a cota de 1.380,00m, vértice
27 de coordenadas UTM 7.489.761m N e 433.020m E;
deste, segue no sentido W, pela curva de nivel de
1.380,00m, até o vértice 28 de coordenadas UTM
7.489.768m N e 432.956m E; a partir do vértice 28, o
perimetro deflete no sentido N-NW em linha reta, até a
cota altimétrica de 1.480,00m, vértice 29 de coordena-
das UTM 7.490170m N e 432.875m E; deste, seque em
linha reta no sentido W-SW por 637,00m, até o vértice
30, localizado na confluéncia entre um sub-afluente da
margem direita do Ribeirdo do Bal com a cota altimé-
trica de 1.420,00m, de coordenadas UTM 7.490043m N
e 432.247m E; deste, segue pela curva de nivel de
1.420,00m, no sentido SW, até o vértice 31 de coorde-
nadas UTM 7.489.457m N e 431.403m E; deste, segue
463,00m em linha reta, sentido SW, até a cota altimétri-
ca de 1.320,00m e sua confluéncia com o afluente da
margem direita do Ribeirdo do Bau, vértice 32 de coor-
denadas UTM 7.489.216m N e 431.007m E; a partir
deste ponto, segue pela curva de nivel de 1.320,00m,
no sentido W-SW, até o vértice 33 de coordenadas UTM
7.489239m N e 430.672m E; desde, deflete para sul
seguindo o sub-afluente da margem direita do Ribeirdo
do Bad, no sentido jusante, até a cota de 1.300,00m,
vértice 34 de coordenadas UTM 7.489155m N e
430.672m E; deste, segue em linha reta, sentido SW, até
o0 vértice 35, na cota 1.280,00m, de coordenadas UTM
7.488.944m N e 430.540m E; deste, segue pela curva
de nivel de 1.280,00m, até o vértice 36 de coordenadas
UTM 7.488499m N e 430.430m E; deste, deflete a NW
até a cota de 1.340,00m, vértice 37 de coordenadas
UTM 7.489.077m N e 430.248m E; deste, segue pela
curva de nivel de 1.340,00m, no sentido SW, até o vérti-
ce 38 de coordenadas UTM 7.488.992m N e 430.133m
E; deste, deflete a NW, até a cota 1.360m, no vértice 39,
de coordenadas UTM 7.489.046m N e 430.097m E;
deste, segue pela curva de nivel de 1.360,00m, até o
vértice 40 de coordenadas UTM 7.489.032m N e
430.027m E; deste, deflete para S, até a cota de
1.280,00m, no vértice 41 de coordenadas UTM
7.488.844m N e 430.027m E; deste, deflete a SW, pela
cota de 1.280,00m até o vértice 42 de coordenadas
UTM 7.488.789m N e 429.944m E; deste, segue na dire-
cao NW, em linha reta, até a cota de 1.300,00m, vértice
43 de coordenadas UTM 7.488.834m N e 429.859m E;
deste, segue sentido N-NW, em linha reta, até a cota
altimétrica de 1.420,00, vértice 44 de coordenadas UTM
7.489.197m N e 429.774m E; a partir deste ponto
segue a NE pela curva de nivel de 1.420,00m, até o
corpo d'agua, afluente da margem esquerda do Corrego
do Monjolinho, no vértice 45 de coordenadas UTM
7.489.929m N e 430.446m E; deste, segue a NE, até a
cota altimétrica de 1.500,00m, no vértice 46 de coorde-
nadas UTM 7.490.100m N e 430.637m E; deste segue a
NE, pela curva de nivel de 1.500,00m até o vértice 47
de coordenadas UTM 7.490.653m N e 430.828m E;
deste, deflete sentido N até cota de 1.340,00m, sobre
cabeceira de drenagem de corpo d'agua afluente da
margem esquerda do Ribeirdo do Paiol Grande, no vér-
tice 48 de coordenadas UTM 7.491.040m N e
430.772m E; deste, segue pela curva de nivel de
1.340,00m, sentido E-NE, até a confluéncia com corpo
d'agua, da margem esquerda do Ribeirdo do Paiol
Grande, no vértice 49 de coordenadas UTM 7.491.183m
N e 431.264m E; deste, deflete sentido NE, em linha
reta, até a cota de 1.400,00m, no vértice 50 de coorde-
nadas UTM 7.491.311m N e 431.438m E; a partir deste
ponto, segue sentido E-NE pela curva de nivel de
1.400,00m, até o vértice 51, na confluéncia com corpo
d'agua, da margem esquerda do Ribeirdo do Paiol
Grande, de coordenadas UTM 7.491.579m N e
431.819m E; deste, deflete no sentido SE, em linha reta,
até a cota de 1.440,00m, no vértice 52 de coordenadas
UTM 7.491.516m N e 431.899m E; deste, segue pela
curva de nivel de 1.440,00m até encontrar corpo d'agua
afluente da margem esquerda do Ribeirdo do Paiol
Grande, no vértice 53 de coordenadas UTM 7.492.247m

N e 432.625m E; deste, segue pela curva de nivel de
1.440,00m, no sentido N-NE, até o vértice 54 de coor-
denadas UTM 7.492.685m N e 432.806m E; deste,
segue em linha reta sentido N-NE, até a cota de
1.460,00m, no vértice 55 de coordenadas UTM
7.492.786m N e 432.826m E; deste, segue sentido NE,
pela curva de nivel de 1.460,00m até a confluéncia com
o corpo d'agua afluente da margem esquerda do Ribei-
rao Paiol Grande, no vértice 56 de coordenadas UTM
7.493.025m N e 433.079m E; deste, deflete em linha
reta, no sentido N-NE, até a cota de 1.500,00m, no vér-
tice 57 de coordenadas UTM 7.493.192m N e
433.094m E; deste, segue pela curva de nivel de
1.500,00m, até o vértice 58 de coordenadas UTM
7.493.827m N e 433.547m E; deste, deflete no sentido
NW, até a cota de 1.480,00m, no vértice 59, de coorde-
nadas UTM 7.493.886m N e 433.517m E; deste, deflete
a W-NW, até a cota 1.440,00m, no vértice 60 de coor-
denadas UTM 7.493.917m N e 433.397m E; deste,
deflete no sentido NE, pela curva de nivel de
1.440,00m, até corpo d'agua afluente da margem
esquerda do Ribeirdo Paiol Grande, no vértice 61 de
coordenadas UTM 7.494.748m N e 433.690m E; deste,
segue em linha reta no sentido NE, até interceptar a
estrada existente, no vértice 62 de coordenadas UTM
7.494.212m N e 433.734m E; segue acompanhando a
referida estrada até o vértice 63, localizado na cota alti-
métrica de 1.420,00m, de coordenadas UTM
7.494.408m N e 433.602m E; deste, segue pela curva
de nivel de 1.420,00m, até o vértice 64 de coordenadas
UTM 7.494.495m N e 433.454m E; deste, deflete para
S-SW, até interceptar novamente a referida estrada, no
vértice 65 de coordenadas UTM 7.494.403m N e
433.430m E; deste, segue por essa estrada no sentido
SW, até a cota de 1.380,00m, no vértice 66 de coorde-
nadas UTM 7.494.315m N e 433.291m E; deste, segue
no sentido W-NW, pela curva de nivel de 1.380,00m,
até o vértice 67 de coordenadas UTM 7.494.360m N e
433.173m E; deste, deflete no sentido SW, em linha reta
até a cota altimétrica de 1.360,00m, no vértice 68 de
coordenadas UTM 7.494.307m N e 433.113m E; deste,
segue no sentido W-NW pela curva de nivel de
1.360,00m, até o vértice 69 de coordenadas UTM
7.494.338m N e 433.044m E; deste, deflete em linha
reta, no sentido W-SW, até a cota de 1.320,00m, no vér-
tice 70 de coordenadas UTM 7.494.259m N e
432.874m E; a partir deste ponto, seque pela curva de
nivel de 1.320,00m, no sentido W-SW, até o vértice 71
de coordenadas UTM 7.494.221m N e 432.570m E;
deste, deflete em linha reta, para SW, até a cota de
1.300,00m, no vértice 72 de coordenadas UTM
7.494.176m N e 432.544m E; deste, segue pela curva
de nivel de 1.300,00m, no sentido W-SW, até o vértice
73 de coordenadas UTM 7.494.228m N e 432,176m E;
deste, deflete no sentido NE, até a cota de 1.420,00m,
no vértice 74 de coordenadas UTM 7.494.413m N e
432.321m E; deste, segue no sentido NW, pela curva de
nivel de 1.420,00m, até a interceptar com a estrada
existente, vértice 75 de coordenadas UTM 7.494.434m
N e 431.210m E; deste, deflete para S-SW acompanhan-
do a estrada até a cota de 1.300,00m, no vértice 76 de
coordenadas UTM 7.494.092m N e 4.430.881m E;
deste, deflete no sentido SW, em linha reta até a cota
de 1.280,00m, no vértice 77 de coordenadas UTM
7.493.989m N e 430.769m E; a partir deste ponto,
segue no sentido W, pela curva de nivel de 1.280,00m,
até o vértice 78 de coordenadas UTM 7.493.931m N e
430.029m E; deste, deflete no sentido N-NW até a cota
de 1.340,00m, no vértice 79 de coordenadas UTM
7.494.119m N e 429.953 m E; deste, segue pela curva
de nivel de 1.340,00m, até o vértice 80 de coordenadas
UTM 7.494.026m N e 429.698m E; deste, deflete para
S-SW até o vértice 81 de coordenadas UTM 7.493.934m
N e 429.677m E; deste, segue no sentido SE, até a cota
de 1.240,00m, na confluéncia com o afluente da mar-
gem direita do Ribeirdo do Paiol Grande, no vértice 82
de coordenadas UTM 7.493.823m N e 429.746m E;
deste, segue no sentido SW pela curva de nivel de
1.240,00m, até o vértice 83 de coordenadas UTM
7.493.731m N e 429.644m E; deste, deflete no sentido
SE em linha reta, até a cota de 1.200,00m, no vértice 84
de coordenadas UTM 7.493.649m N e 429.697m E;
deste, segue no sentido SW, pela curva de nivel de
1.200,00m, até o vértice 85 de coordenadas UTM
7.493.537m N e 429.484m E; deste, seque na direcdo
S-SW, em linha reta, até o vértice 86 de coordenadas
UTM 7.493.413m N e 429.443m E; deste, deflete no
sentido W-SW, até a cota 1.140,00m, no vértice 87 de
coordenadas UTM 7.493.339m N e 429.163m E; deste,
deflete no sentido S, em linha reta até a cota de
1.040,00m, no vértice 88 de coordenadas UTM
7.492.895m N e 429.140m E; deste, deflete no sentido
W-SW, em linha reta, até a cota de 1.000,00m, no vérti-
ce 89 de coordenadas UTM 7.492.859m N e 428.771m
E; deste, deflete no sentido SW, até a cota 960,00m, no
vértice 90 de coordenadas UTM 7.492.610m N e
428.771m E; deste, deflete no sentido E-SE até intercep-
tar a estrada existente, vértice 91 de coordenadas UTM
7.492.577m N e 428.888m E; deste, segue no sentido S,
pela referida estrada até o vértice 92 de coordenadas
UTM 7.492.162m N e 428.887m E; deste, deflete no
sentido W-SW, em linha reta, até o vértice 93 de coor-
denadas UTM 7.492.090m N e 428.760m E; deste,
deflete no sentido S-SE, em linha reta até a margem
direita do Ribeirdo Paiol Grande, até o vertice 94 de
coordenadas UTM 7.492.033m N e 428.790m E; deste,
deflete no sentido W-SW, em linha reta, até a margem
esquerda do Ribeirdo do Paiol Grande, no vértice 95 de
coordenadas UTM 7.491.989m N e 428.699m E; deste,
segue em linha reta até o vértice 96 de coordenadas
UTM 7.491.959m N e 428.674m E; deste, segue em
linha reta pela margem esquerda do Ribeirdo Paiol
Grande até o vértice 97 de coordenadas UTM
7.491.939m N e 428.560m E; da margem esquerda do
Ribeirdo Paiol Grande, no vértice 97, o perimetro deflete
no sentido W-NW, em linha reta até o vértice 98, locali-
zado na margem direita do mesmo ribeirdo, de coorde-
nadas UTM 7.492.036m N e 428.288m E; deste, deflete
no sentido N-NE, até a cota de 960,00m, no vértice 99
de coordenadas UTM 7.492.288m N e 428.342m E;
deste, segue no sentido NE, em linha reta até a cota de
1.020,00m, no vértice 100 de coordenadas UTM
7.492.647m e 428.487m E; segue no sentido NW até o



